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~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA' l1iI DO ESTADO DE SANTA CATARI NA I 

i ! 1 , 
PROJETO DE LEI 

PU0338.2/2022 

Institui o apadrinhamento de espaços e equipamentos públicos 
de lazer, cultura, recreação e esportes pertencentes 
exclusivamente ao Estado de Santa Catarina. 

L--/,Ij.:~idU~~OOSffSi(~~ Art. 1° Fica instituído o apadrinhamento, por pessoas jurídicas 
físicas, de espaços e equipamentos públicos de lazer, cultura, recreação e 

esportes pertencentes exclusivamente ao Estado de Santa Catarina, com o objetivo de 
zelar e proteger o patrimônio público. 

• 

Art. 2° Para efeito desta Lei, são considerados espaços e 
equipamentos públicos de lazer, cultura, recreação e esportes, entre outros: 

I - os parques naturais; 

11 - as áreas verdes, os canteiros e jardins; 

111 - as arenas e/ou quadras poliesportivas; 

IV - as rotatórias; 

V - os viadutos; 

VI - as instituições públicas de ensino; 

VII - os teatros e os cinemas; 

Viii - os centros culturais; 

IX - as paradas de ônibus; ...... 
I 

~I"" - . 

X - os bicicletários; ~ " ;, ; ! 1. •• _ ; ( -
~ -i ",:'l ,;..., 

• ,f .... 

XI - as bibliotecas; e 
..... ,I:,. -i. oi, • 

' .. '. '- ,.', t· "j.. ..'- .,~ . 

~j;.~~,h·~>

"·~"".)nl .!:"" \ ..... "~:' 
• ..... < t ': ~. ~ 

. "3 XII - os monumentos. 
.- ....... -~, 

Art. 3° O apadrinhamento a que se ref,e~ esta Lei poderá se 
dar de forma integral, envolvendo toda a área de extensão, ou de fÕr\ma parcial, quando 
envolver apenas frações dos equipamentos e espaços públicos. I 

I Art. 4° As intervenções a sere~ desenvolvidas nos 
equipamentos e espaços públicos, por meio de apadrinhamento, ficam sujeitas à 
aprovação prévia do Poder Público, que determinará os p~drões arquitetônicos e 
urbanísticos específicos para cada área pública. 

.,. ", ! 

Gabinete do Deputado Nilso Berlanda 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 110 
88020-900 - Florianópolis - se 
-' __ o ... --'-1... __ 1_-....1-1'::\-1 __ - ____ •• 1..._ t' 'E;tí . nte da Mesa 

Em fi/ JL/ J,,2-
Deputado Ric~rdo Alba 

10 Secreta ri o 
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~ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Art. 5° A admiristração do espaço poderá ser concedida pelo 
Poder Público por termo específico realizado e denominado Termo de Apadrinhamento, 
desde que não implique em ônus para o Estado e/ou usuários. 

Art. 6° A veiculação de publicidade em espaços e 
equipamentos públicos sob o apadrinhamento de pessoa jurídica será permitida, bem 
como a divulgação da parceria na imprensa e em informes publicitários envolvendo a 
área objeto do apadrinhamento, desde que, as propagandas não prejudiquem as áreas 
verdes e os equipamentos urbanos. 

§ 1 ° A autorização para a publicidade nos espaços e 
equipamentos públicos objeto de apadrinhamento deverá constar expressamente em 
termo específico a ser celebrado entre o Poder Público e a respectiva pessoa jurídica. 

§ 2° Fica vedada a subutilização do espaço publicitário nos 
• espaços e equipamentos públicos. 

• 

Art. 7° O Termo de Apadrinhamento deve incluir a participação 
compartilhada do Poder Público e da sociedade civil organizada, com obediência aos 
preceitos estabelecidos e observando o estabelecido nas seguintes legislações 
urbanísticas: 

I - Lei do Plano Diretor; 

11 - Lei de Zoneamento; 

111 - Lei de Parcelamento do solo; 

IV - Código de Obras; 

V - Código de Postura; e 

VI - Lei do Sistema Viário . 
,-

Art. 8° Esta··Lei entra em vi r na data de sua publicação. 

( 

D utado ilso Se landa 

Gabinete do Deputado Nilso Berlanda 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes. 310 - Sala 110 
88020-900 - Florianópolis - se 
....I __ •• ~_....I_L. __ I __ ...I_r-:\_, ___ ____ ....... 
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JUSTIFICAÇÃO 

GABlNETJ, DO DEPUl 
NJLSQ BERLANIJA 

---- ----

O presente Projeto de Lei visa instituir, no âmbito do Estado de Santa 

Catarina, a possibilidade de apadrinhamento, por pessoas jurídicas e/ou pessoas físicas, de 

equipamentos e espaços públicos, com o objetivo de zelar e proteger o patrimônio público. 

Tal iniciativa busca unir esforços de atuação entre poder público, a 

iniciativa privada e os grupos sociais organizados para implantar e/ou conservar áreas de 

lazer para a comunidade e revitalizar as inúmeras áreas públicas existentes . 

Tem-se que, em razão da escassez de recursos públicos, a medida 

proposta no presente Projeto de Lei se mostra como fundamental para que o Poder Público 

possa empregar os recursos em atividades prioritárias, possibilitando à iniciativa privada 

contribuir para a manutenção e conservação de equipamentos e espaços públicos. 

Salientamos que o apadrinhamento de equipamentos e espaços públicos 

não exime de responsabilidade o Poder Público sobre tais áreas; logo, a aprovação de 

projetos e convênios precisam respeitar as disposições a serem firmadas entre as partes, 

nos termos estabelecidos pelo Poder Público . 

. ----
Ante o exposto, conto·êbm o apoio db demais Pares, para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

Gabinete do Deputado Nilso Berlanda 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 110 
88020-900 - Florianópolis - se 
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DISTRIBUiÇÃO 

COM. DE CONSTlTUIÇAO 
E USTl :A 

o Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0338.2/2022, a Senhora Deputada 
Paulinha, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso VI, do 
Regimento Interno (Resolução nO 001/2019). 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

v'J'Nw.alesc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2022 
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ASSEMBIElA lEGISIATIVA 
'.' DO ESTAOO DE SANTA CATARINA 

"""lTU1ç-1' 
COMISsAO DE CONSTITUIÇAO <.,0 0..-

. E JUSTIÇA '" Fls. ~ ~ 

REQUERIMENTO AO PROJETO DE LEI N° PL./0338.2/2022 
.~~Ul <li .;, 
~~ RICA ,.4 

.J (')? 

"Institui o apadrinhamento de espaços e 
equipamentos públicos de lazer, cultura, 
recreação e esportes pertencentes 
exclusivamente ao Estado de Santa 
Catarina." 

Autor: Deputado Nilso Berlanda 

Relatora: Deputada Pau linha 

• 1 ~ , ' Nos termos do art. 130, VI, do Regimento Interno deste Poder, fui 

designada para a relatoria do presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Nilso 

Berlanda, que "Institui o apadrinhamento de espaços e equipamentos públicos de 

lazer, cultura, recreação e esportes pertencentes exclusivamente ao Estado de 

Santa Catarina." 

Compreendo no entanto que é necessário o saneamento do 

presente processo, ocasião em que, com base no inciso XIV do art. 71 do 

Regimento Interno da Alesc, requeiro, após ouvidos os Membros deste Colegiado, 

que seja promovida DILlG~NCIA EXTERNA a Secretaria de Estado da 

Administração. 

Sala das Comissões, 

Deputada Paulinha 
Relatora 

Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Térreo 
88020-900 - Florianópolis - SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

1 
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interno, 

~aprovou OOunanimidade Dcom emendaIs) Daditiva(s) D substitutiva global 

D rejeitou D maioria Dsem emendaIs) Dsupressiva(s) D modificativa(s) 

RELATÓRIO do Senhor(a) Deputado(a) LI_PA_U_L_IN_H_A ________ ---'I, referente ao 

Processo I PL./0338.212022 I, constante daIs) folha(s) número(s) LI_--'o"'6"'----__ -----'I., 

OBS.: 114.~ M1Mt& 

D D 

JoãoAmin • 
~. 

D D 

~ 
• 

D 

i> 

D D 

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental. 

""""';" 1'""m I "''''= 
coo1~oria das cCrill~sõ~ d S'! S 

IClianO ncnrtque a I va ouza 
Coordenador das Comissões 

Matricula 3781 

D 

D 

D 

~ 

D 

D 

D 

D 
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COM. 

Requerimento RQXl0200.0/2022 

Conforme deliberação da Comissão de Constituição e Justiça, determino o 
encaminhamento do presente requerimento, referente à proposição PL./0338.2/2022 à 
Coordenadoria de Expediente para realização de Diligência Externa, a fim de que, 
regimentalmente, sejam tomadas as devidas providências, conforme folhas em anexo. 

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2022 

PALAclO BARRIGA·VERDE 

Milton Hobus 

Presidente da Comissão 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

8802Q·900 I Flonanópolis I SC 

(48) 3:>21·2500 

\NWW.alosc.sc.gov.br 

JJ. h f\L 
Faviano Henrique da Silva Souza 
Coordenador das Comissões 

Malricula 378 I 
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Coordenadoria de Expediente 
Ofício nO 0373/2022 

Florianópolis, 23 de novembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO NILSO BERLANDA 

Nesta Casa 

Senhor Deputado, 

p.ss. : 
Gabinete 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nO 0338.2/2022, 

que "Institui o apadrinhamento de espaços e equipamentos públicos de lazer, cultura, 

recreação e esportes pertencentes exclusivamente ao Estado de Santa Catarina", para 

seu conhecimento. 

Respeitosamente, 

~ 

~'-_',",77.> /.::L-. /...-t..-
Marlise-FGrt~do Arruda Ramos Burger 

Palácio Barriga Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - se 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br 

Coordenadora de Expediente 

GC/2022J RQX 200 
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Ofício GPS/DU 0345 /2022 

Excelentíssimo Senhor 

JULlANO BATALHA CHIODELLI 

Chefe da Casa Civil 

Nesta 

Senhor Chefe, 

OlltETQRIA LWI:;i.ATIVi\ 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nO 0338.2/2022, 

que "Institui o apadrinhamento de espaços e equipamentos públicos de lazer, cultura, 

recreação e esportes pertencentes exclusivamente ao Estado de Santa Catarina", a 

fim de obter manifestação sobre a matéria legislativa em exame. 

Palácio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Or. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - se 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br 

Atenci 
I 

GC/202VRQXI0200 
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I)O ESIA!?() [)E SANTA CATARjl':lA 

DESPACHO 

DIRETORIA LEGISlATIVA 

Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo 

com o art. 183 do Regimento Interno, o PL./0338.2/2022, que "Institui o 

apadrinhamento de espaços e equipamentos públicos de lazer, cultura, recreação e 

esportes pertencentes exclusivamente ao Estado de Santa Catarina". 

Florianópolis, 16 de janeiro de 2023. 

Evanafl~an 

Diretor Legislativo 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE 


